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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 17a (DÉCIMA SETIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
lEGISLATIVA DA SEXTA lEGISLATURA

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze (04-08-
2014), às dezenove horas (19hOOmin),nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador AIRTON
QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada nominal, onde se
constatou a ausência do vereador José Carlos da Silva; após isso o senhor
presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro secretário
da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das atas das reuniões anteriores, após a
leitura o Senhor presidente colocou em discussão as atas, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovadas as atas da
décima sexta reunião ordinária e quinta reunião extraordinária da segunda sessão
Legislativa da sexta Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.
Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das correspondências
recebidas: Ofícios nOs.168 E 169/2014 de autoria do Executivo Municipal. Ofícios
esse em resposta às Indicações; Ofício nO,53/2014 de autoria do DNIT/PG. Ofício
esse em resposta ao ofício nO.041/2014; em seguida o senhor Presidente solicitou
ao secretário que efetuasse a leitura das proposições recebidas para o
conhecimento do plenário: Ofício nO,170/2014 de autoria do Executivo Municipal.
Ofício esse informando o veto do Autógrafo do Projeto de lei nO.052/2014 que
dispõe sobre a vacinação anual gratuita contra a Gripe a ser aplicada nos
profissionais da educação do Município de Ventania, após a leitura o senhor
presidente encaminhou o respectivo veto para a comissão permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final para que no prazo regimental emita seu
parecer e devolva à Mesa; Projeto de lei n°. 018/2014 de autoria do Executivo
Municipal, projeto esse que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos
Tributários do Município de Ventania - REFIS, após a leitura o senhor presidente
solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido
de regime de urgência no trâmite do referido projeto, onde recebeu quatro votos
contrários e três votos favoráveis, declarando rejeitado o pedido de regime de
urgência e encaminhou o respectivo projeto de lei para as comissões permanentes
de Legislação, Justiça e redação final, e de finanças e orçamentos para que no
prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de lei n°,
019/2014 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que dispõe a adesão do
Município de Ventania ao Programa de Recuperação de Créditos de Prefeituras
Municipais para parcelamento de dívida da Prefeitura Municipal junto a Companhia
de Saneamento Básico - SANEPAR, com referência até 12/2012, após a leitura o
senhor presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis
ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite do referido projeto, onde
recebeu quatro votos contrários e três votos favoráveis, declarando rejeitado o
pedido de regime de urgência e encaminhou o respectivo projeto de lei para as
comissões permanentes de Legislação, Justiça e redação final, e de finanças e
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orçamentos, para que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à
Mesa; Projeto de Lei n°, 020/2014 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse
que altera o inciso III, IV, do art. 2°, e o inciso VI do art. 3° da lei nO.611, de 02 de
maio de 2013, após a leitura o senhor presidente solicitou ao competente plenário
por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite
do referido projeto, onde recebeu quatro votos contrários e três votos favoráveis,
declarando rejeitado o pedido de regime de urgência e encaminhou o respectivo
projeto de lei para as comissões permanentes de legislação, Justiça e redação
final, e de Saúde, Assistência Social, Educação e Cultura para que no prazo
regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Indicação n", 094/2014 de
autoria do Vereador João Maria Sutil de Araújo. Indicação essa objetivando a
instalação de lombada ou redutor de velocidade na rodovia PR 090, nas
proximidades do trevo de acesso ao Distrito de Novo Barro Preto, após a leitura o
senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde usou a palavra o vereador Gabriel Simeão
Salvego, em seguida o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por
voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovado em primeira e única discussão e votação a
Indicação nO.094/2014 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°, 095/2014 de autoria do Vereador
Izaías de Jesus Carneiro. Indicação essa objetivando a construção de
estacionamento no imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal em frente
ao Colégio Estadual Alberto da Silva Paraná, após a leitura o senhor Presidente
deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em
questão, onde usaram a palavra os vereadores: Izaías de Jesus Carneiro, em
seguida o senhor presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovada em primeira e única discussão e votação a Indicação n", 095/2014 e
solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor
Prefeito; terminada a fase de expediente o senhor Presidente declarou aberta a
fase de Explicação e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que
efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os
vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira, Luiz Mário de Oliveira e Izaías de
Jesus Carneiro, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de
todos, convocou uma reunião extraordinária para logo após o término desta para
que possamos votar em segunda e última discussão e votação o projeto de lei nO.
016/2014 que dispõe sobre a lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2015 e dá outras providências e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar
se-á no dia 11 de agosto de 2014, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais
havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu
Vereador JOÃO MARIA SUTIL DE ARAUJO, Primeiro Secretário da mesa
Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário
receberá as devidas assinaturas.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
Presidente da Câmara

JOÃO MARIA SUTIL DE ARAUJO
Primeiro Secretário
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LIDO
No expediente da sessão plenária

Realiz da no dia 11 08/2014.
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ATA DA 18a (DÉCIMA OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze
(11-08-2014), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
JOSÉ CARLOS DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão
e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada
nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor presidente
declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o
Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores
vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu
por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da décima sétima
reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da sexta Legislatura, que em
seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o
senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a leitura das correspondências recebidas: Ofícios nas. 185 e 186/2014
de autoria do Executivo Municipal. Ofícios esse em resposta às Indicações; em
seguida o senhor Presidente solicitou ao secretário que efetuasse a leitura das
proposições recebidas para o conhecimento do plenário: Projeto de Lei n°.
021/2014 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que autoriza o Executivo
Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do
Município de Ventania, para o exercício de 2014, após a leitura o senhor presidente
convidou o técnico contábil Glaucio Correa que explanou sobre o referido projeto,
então o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite do referido projeto,
onde recebeu um voto contrário e sete votos favoráveis, declarando aprovado o
pedido de regime de urgência e encaminhou o respectivo projeto de lei para as
comissões permanentes de Legislação, Justiça e redação final, e de finanças e
orçamentos para que com a máxima urgência emitam seus pareceres e devolvam
à Mesa; Indicação n°. 096/2014 de autoria dos Vereadores Luiz Mário de Oliveira
e Luiz Audezil Soares. Indicação essa objetivando serviços de cascalhamento da
estrada do Sítio São Luiz no Bairro dos Adrianos, após a leitura o senhor
Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposição em questão, onde usaram a palavra os vereadores Luiz Mário de
Oliveira e Gabriel Simeão Salvego, em seguida o senhor Presidente solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em primeira e única
discussão e votação a Indicação nO.096/2014 e solicitou ao primeiro secretário da
Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°. 097/2014 de
autoria do Vereador Izaías de Jesus Carneiro. Indicação essa objetivando a
construção de lombada na Rua Barão do Cerro Azul no distrito de Novo Barro
Preto, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde usou a palavra o vereador
Izaías de Jesus Carneiro, em seguida o senhor presidente solicitou ao
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competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e única
discussão e votação a Indicação nO.097/2014 e solicitou ao primeiro secretário da
Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito Indicação n°. 098/2014 de
autoria da Vereadora Maria Hilda da Silva Artero. Indicação essa objetivando a
construção de quadra para a prática do jogo de malha, em nossa Cidade, após a
leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse
discutir sobre a proposição em questão, onde usou a palavra a vereadora Maria
Hilda da Silva Artero, em seguida o senhor presidente solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a
Indicação n". 098/2014 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
encaminhe ao senhor Prefeito; terminada a fase de expediente o senhor Presidente
anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor
presidente declarou aberta a fase de ordem do dia e apresentou para primeira e
única discussão e votação: Projeto de lei n°. 021/2014 de autoria do Executivo
Municipal, projeto esse que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Ventania, para o
exercício de 2014 e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovado em primeira e única discussão e votação o projeto de lei nO.021/2014 e
solicitou ao primeiro secretário que elabore o respectivo autógrafo de lei e
encaminhe ao senhor prefeito; Projeto de lei n°. 018/2014 de autoria do Executivo
Municipal, projeto esse que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos
Tributários do Município de Ventania - REFIS; Projeto de lei n°. 019/2014 de
autoria do Executivo Municipal, projeto esse que dispõe a adesão do Município de
Ventania ao Programa de Recuperação de Créditos de Prefeituras Municipais para
parcelamento de dívida da Prefeitura Municipal junto a Companhia de Saneamento
Básico - SANEPAR, com referência até 12/2012; Projeto de lei n°. 020/2014 de
autoria do Executivo Municipal, projeto esse que altera o inciso III, IV, do art. 2°, e o
inciso VI do art. 3° da Lei nO.611, de 02 de maio de 2013, e deixou a palavra livre
para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovados em primeira discussão e votação os
projetos de lei nOs.018, 019 e 020/2014, terminada a fase de Ordem do Dia o
senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos:
onde usaram a palavra os vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira, Gabriel
Simeão Salvego, Maria Hilda da Silva Artero, Izaías de Jesus Carneiro, luiz
Audezil Soares e luiz Mário de Oliveira, além do Senhor Presidente que
agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar
se-à no dia 18 de agosto de 2014, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais
havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu
Vereador JOÃO MARIA SUTIL DE ARAUJO , Primeiro Secretário da mesa
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Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário
receberá as devidas assinaturas.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
Presidente da Câmara
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ATA DA·19a (DÉCIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao décimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze
(18-08-2014), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
JOSÉ CARLOS DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão
e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada
nominal, onde se constatou a ausência do vereador Izaías de Jesus Carneiro; após
isso o senhor presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião
anterior, após a leitura o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do
plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada
a ata da décima oitava reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da sexta
Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e
deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a leitura da correspondência recebida: Convite de autoria
da Agência da Madeira do Médio Rio Tibagi e o Município de Ventania; em seguida
o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário que efetuasse a leitura da
proposição recebida para o conhecimento do plenário: Indicação n°. 099/2014 de
autoria dos Vereadores Luiz Mário de Oliveira e Luiz Audezil Soares. Indicação
essa objetivando canalizar água que escoa a céu aberto no final da Rua Profeta
João de Maria, em nossa Cidade, após a leitura o senhor Presidente deixou a
palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão,
onde usaram a palavra os vereadores Luiz Mário de Oliveira e luiz Audezil
Soares, em seguida o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto
simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a Indicação nO.
099/2014 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao
senhor Prefeito; terminada a fase de expediente o senhor Presidente declarou
aberta a fase de ordem do dia e apresentou para segunda e última discussão e
votação: Projeto de lei n°. 018/2014 de autoria do Executivo Municipal, projeto
esse que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos Tributários do
Município de Ventania - REFIS; Projeto de lei n°. 019/2014 de autoria do
Executivo Municipal, projeto esse que dispõe a adesão do Município de Ventania
ao Programa de Recuperação de Créditos de Prefeituras Municipais para
parcelamento de dívida da Prefeitura Municipal junto a Companhia de Saneamento
Básico - SANEPAR, com referência até 12/2012; Projeto de Lei n°. 020/2014 de
autoria do Executivo Municipal, projeto esse que altera o inciso III, IV, do art. 2°, e o
inciso VI do art. 3° da Lei nO.611, de 02 de maio de 2013 e deixou a palavra livre
para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovados em segunda e última discussão e votação
os projetos de lei nOs.018, 019 e 020/2014 e solicitou ao primeiro secretário que
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elabore os respectivos autógrafos de lei e encaminhe ao senhor prefeito, terminada
a fase de Ordem do Dia o senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação
Pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a
chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os vereadores: Antoniela
Aparecida de Oliveira, Gabriel Simeão Salvego, Maria Hilda da Silva Artero,
Airton Quintino, João Maria Sutil de Araújo, além do Senhor Presidente que
agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar
se-á no dia 25 de agosto de 2014, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais
havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu
Vereador JOÃO MARIA SUTIL DE ARAUJO , Primeiro Secretário da mesa
Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário
receberá as devidas assinaturas.
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LIDO
No expediente da sessão plenária

Realiza no dia 25/08/ , 14.
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ATA DA 208 (VIGÉSIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao vigésimo quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze
(25-08-2014), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
JOSÉ CARLOS DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão
e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada
nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor presidente
declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o
Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores
vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu
por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da décima nona
reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da sexta Legislatura, que em
seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o
senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento do plenário:
Projeto de Decreto Legislativo n°. 007/2014 de autoria da Comissão Permanente
de Finanças e Orçamentos. Projeto de Decreto esse que rejeita o Parecer Prévio
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná exarado no Processo nO.189255/13-
TC, que dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de
Ventania referente ao Exercício financeiro de 2012, na forma que especifica, após
a leitura o senhor Presidente encaminhou para a comissão permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final para que com a máxima urgência emita seu
parecer e devolva à Mesa, terminada a fase de Expediente o senhor Presidente
anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor
Presidente declarou aberta a fase de ordem do dia e apresentou para primeira e
única discussão e votação: Projeto de Decreto Legislativo n°. 007/2014 de
autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos. Projeto de Decreto
esse que rejeita o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
exarado no Processo nO.189255/13-TC, que dispõe sobre a Prestação de Contas
do Poder Executivo do Município de Ventania referente ao Exercício financeiro de
2012, na forma que especifica e deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde primeiramente usou a
palavra o Vereador Gabriel Simeão Salvego que após saudar a todos, teceu
comentários sobre a prestação de contas do exercício financeiro de 2012, onde
teve a oportunidade de ser vereador, onde o Distrito de Novo Barro Preto foi muito
bem atendido através de suas indicações e reivindicações, citou que é católico,
mas frequenta a igreja evangélica, orou muito e acredita que é muito melhor
perdoar do que condenar, mesmo que o ex-prefeito tivesse feito errado, ainda
assim votaria a favor, assim como fez na Prestação de contas do ex-prefeito
Antônio Helly Santiago que veio com parecer prévio desaprovando a prestação de
conta e a Câmara Municipal assim como ele rejeitou o parecer prévio, ou seja
aprovando a prestação de contas, porque acreditava não ser motivo de
condenação de uma pessoa, assim como pensa hoje, pode ser voto único, mas
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votará favorável à Prestação de contas, porque quem será ele uma pessoa humilde
com apenas a quarta série de estudo e esta no quarto mandato graças ao povo e
secretário Fabio Cantarelli que afastou-se e esta tentando honrar os votos
recebidos e como irá contra os técnicos do Tribunal de Contas que emitiram
parecer prévio pela aprovação das contas, então é favorável à prestação de
contas; em seguida o senhor Presidente que comentou que houve o déficit
orçamentário devido a queda da população no censo do IBGE de 2010, e com caiu
o repassa para o Município, e vinha trabalhando com um orçamento e com a queda
de índice de 0,8% para 0,6% e o município perdeu R$ 1.700.000,00 (um milhão e
setecentos mil reais) de repasse, citou que é favorável à prestação de contas,
inclusive já votou pela aprovação de contas que vieram reprovadas, e a presente
prestação de contas veio aprovadas pelos técnicos do Tribunal de Contas que são
pessoas gabaritadas para análises, e quem seria ele para discordar do Tribunal de
Contas, e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a
chamada nominal dos vereadores para que votem e depositem seu voto na urna,
encerrada a votação o senhor Presidente convidou os vereadores Gabriel Simeão
Salvego e João Maria Sutil de Araújo para que efetuassem a contagem dos votos,
onde recebeu sete votos favoráveis e dois votos contrários, declarando aprovado o
projeto de decreto legislativo nO.007/2014 e solicitou ao primeiro secretário que
tome as devidas providências; terminada a fase de Ordem do Dia o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Explicação Pessoal e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos:
onde primeiramente usou a palavra a vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira
que após saudar a todos, agradeceu a presença de todos, pediu que venham
sempre, não somente nos dias de votações de prestação de contas, e venham
acompanhar o que está acontecendo, explicou o processo onde a comissão de
finanças e orçamentos emite parecer sobre a Prestação de Contas, do ex-prefeito
Ocimar, onde a comissão emitiu parecer rejeitando o parecer prévio sobre as
contas, e nós vereadores deveríamos votar favorável ou contrário ao Projeto de
Decreto Legislativo, então após a votação foi aprovado o projeto de decreto
legislativo e rejeitando as contas do ex-prefeito Ocimar por sete votos a dois, e
agradeceu a presença de todos e que voltem sempre; em seguida o Senhor
Presidente que agradeceu a presença de todos e que voltem sempre, e alertou
que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 01 de setembro de 2014,
segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a
presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador JOÃO MARIA SUTlL DE
ARAUJO , Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual
depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

ÃO MARIA SU IL DE ARAUJO
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